
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

  

  

                                              PORTARIA ICSA/UNILAB Nº 71, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025                             
                                       

Dispõe sobre a composição de Comissão eleitoral  para  acompanhar, no âmbito  do ICSA, o processo
de  consulta para escolha dos  integrantes da Comissão   Permanente de Pessoal  Docente (CPPD) para o
biênio 12/2025 - 12/2027.                                                                                                                           

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe confere
o Estatuto da UNILAB, a PORTARIA REITORIA nº 291, de 02 de setembro de 2025, publicada no DOU de 04
de setembro de 2025,  e considerando os termos do EDITAL SGP/UNILAB Nº 1/2025 (Proc.
23282.014174/2023-31),

RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), abaixo listados(as), sob a presidência da  primeira,
para comporem a Comissão Eleitoral para acompanhar, no âmbito do ICSA, o processo de CONSULTA À
COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA PARA ESCOLHA DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
PESSOAL DOCENTE (CPPD) PARA O BIÊNIO 12/2025 - 12/2027:

I -  Vanessa Ingrid da Costa Cardoso; (SIAPE:1033234)

II -  Carlos Henrique Lopes Pinheiro (SIAPE: 2079646);

III - Camila de Oliveira Freitas. (SIAPE: 1642533)

Art. 2º Será computada a carga horária de 02 (duas) horas semanais aos membros da
referida comissão no prazo de seu funcionamento.

Art. 3º A Comissão eleitoral deverá entregar o resultado final do processo eleitoral no dia
14 de Novembro de 2025.

Art. 4º Esta Portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WEYNE DE FREITAS SOUSA, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 05/11/2025, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1310614 e
o código CRC 4C782392.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.016929/2025-01 SEI nº 1310614


